
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua General Penha Brasil, nº 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho 

Fone: (095) 621-1700 – Ramal 1719– Gabinete do Prefeito 

CEP 69305-130 – Boa Vista-RR 

Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

 

LEI Nº 2.540, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

A ORGANIZAÇÃO A 

CONTRATAÇÃO E O PLANO DE 

CARGOS, CARREIRAS E 

REMUNERAÇÃO (PCCR) DOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE E DOS AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS; 

REVOGA AS LEIS Nº 1.000, DE 18 

DE DEZEMBRO DE 2007 E Nº 1.382, 

DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011; E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte, 

LEI: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 

Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 

Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos 

entes federados, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou 

entidade da administração direta municipal. 

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na 

Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate às Endemias na estrutura de 

vigilância epidemiológica e ambiental. 

http://www.boavista.rr.gov.br/


 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua General Penha Brasil, nº 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho 

Fone: (095) 621-1700 – Ramal 1719– Gabinete do Prefeito 

CEP 69305-130 – Boa Vista-RR 

Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

 

§ 2º Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às 

Endemias desempenhar com zelo e presteza as atividades previstas nesta Lei. 

§ 3º O regime jurídico de trabalho é de natureza celetista, aplicando-se a 

Consolidação das Leis do Trabalho e a respectiva legislação complementar aos 

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

Art. 3º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 

são considerados profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, para fins 

do disposto na alínea “c” do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO 

SEÇÃO I 

DA CONTRATAÇÃO 

Art. 4º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 

são admitidos pelos gestores locais do SUS na forma do disposto no § 4º do art. 198 

da Constituição, convalidadas as contratações provenientes dos processos seletivos 

realizados nos exercícios anteriores à vigência desta Lei, firmadas com os Agentes 

Comunitários de Saúde, nos termos do parágrafo único do art. 2º da Emenda 

Constitucional nº. 51, de 14 de fevereiro de 2006. 

Parágrafo único. O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e pelos 

Agentes de Combate às Endemias enquadrados na condição prevista no “caput” 

deste artigo, independentemente da forma de seu vínculo e desde que tenha sido 

efetuado o devido recolhimento da contribuição previdenciária, será considerado 

para fins de concessão de benefícios e contagem recíproca pelos regimes 

previdenciários. 

Art. 5º A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate 

às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e 

requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
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SEÇÃO II 

DOS REQUISITOS 

Art.6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos 

para o exercício da atividade: 

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital 

do processo seletivo público; 

II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária 

mínima de quarenta horas; 

III - ter concluído o ensino médio. 

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no 

inciso III do "caput" deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato 

com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no 

prazo máximo de três anos. 

§ 2º É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora da área geográfica a 

que se refere o inciso I do "caput" deste artigo. 

§ 3º Compete à Secretaria Municipal de Saúde a definição da área geográfica a que 

se refere o inciso I do "caput" deste artigo, devendo: 

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas 

e rurais; 

III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de 

acordo com as condições de acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunidade 

assistida. 

§ 4º A área geográfica a que se refere o inciso I do "caput" deste artigo será alterada 

quando houver risco à integridade física do Agente Comunitário de Saúde ou de 

membro de sua família decorrente de ameaça por parte de membro da comunidade 

onde reside e atua. 

§ 5º Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da área 

geográfica de sua atuação, será excepcionado o disposto no inciso I do "caput" deste 

artigo e mantida sua vinculação à mesma equipe de saúde da família em que esteja 
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atuando, podendo ser remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante na 

área onde está localizada a casa adquirida. 

Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos 

para o exercício da atividade: 

I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária 

mínima de quarenta horas; 

II - ter concluído o ensino médio.  

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no 

inciso II do "caput" deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com 

ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo 

máximo de três anos. 

§ 2º Compete à Secretaria Municipal de Saúde a definição do número de imóveis a 

serem fiscalizados pelo Agente, observados os parâmetros estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde e os seguintes: 

I - condições adequadas de trabalho; 

II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais; 

III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as condições de 

acessibilidade local. 

 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 8º O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias 

realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por 

meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, 

especialmente nas seguintes situações: 

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo 

ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e 

de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, 

zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 

peçonhentos; 
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II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de 

vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; 

III - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, 

de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças 

ou tenham importância epidemiológica; 

IV - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de 

doenças infecciosas e a outros agravos. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as 

práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de 

doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a 

diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes 

populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao 

fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS.  

Art. 9º Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do trabalhador, 

notadamente o uso de equipamentos de proteção individual e a realização dos 

exames de saúde ocupacional, na execução das atividades dos Agentes Comunitários 

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. 

Art. 10. Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 

realizarão cursos técnicos, de formação inicial e de aperfeiçoamento, que atendam 

aos parâmetros estabelecidos em regulamentação do Ministério da Saúde, 

observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de 

Educação, os quais utilizarão os referenciais da Educação Popular em Saúde e serão 

oferecidos nas modalidades presencial ou semipresencial, durante a jornada de 

trabalho.  

Parágrafo único. A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e os 

Agentes de Combate às Endemias frequentarão cursos de aperfeiçoamento. 

 

Subseção I 

Atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde 

Art. 11. O Agente Comunitário de Saúde municipal tem como atribuição o exercício 

de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos 

referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as 
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diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, 

com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de 

informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão 

do gestor. 

Art. 12. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 

multiprofissional em saúde da família, é considerada atividade precípua do Agente 

Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação, a realização de visitas 

domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas 

de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde 

pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de referência. 

Art. 13. São consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em 

sua área geográfica de atuação: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural;  

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos 

a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde;  

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas 

voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e 

acompanhamento: 

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; 

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em 

ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de 

quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e 

coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

http://www.boavista.rr.gov.br/


 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua General Penha Brasil, nº 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho 

Fone: (095) 621-1700 – Ramal 1719– Gabinete do Prefeito 

CEP 69305-130 – Boa Vista-RR 

Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para 

promover a saúde e prevenir doenças; 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde 

e prevenir doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 

acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de 

promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme 

sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de 

vacinação;  

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria 

com os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS).  

Art. 14. São atividades do Agente Comunitário de Saúde que tenha concluído o 

curso técnico e disponha de equipamentos adequados, em sua área geográfica de 

atuação, sendo assistido por profissional de saúde de nível superior, membro da 

equipe: 

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, 

encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter 

excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter 

excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a 

unidade de saúde de referência; 

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação 

de paciente em situação de vulnerabilidade; 

V - a verificação antropométrica.  
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Art. 15. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 

compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de 

atuação:  

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e 

demográfico;  

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; 

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de 

informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe 

de saúde;  

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na 

reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de 

determinantes do processo saúde-doença; 

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações 

desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; e 

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento 

e na avaliação de ações locais em saúde. 

 

Subseção II 

Atribuições dos Agentes de Combate às Endemias 

Art. 16. O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor 

municipal. 

Parágrafo único. O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante 

treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de 

vigilância epidemiológica e ambiental. 

Art. 17. São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, 

em sua área geográfica de atuação: 
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I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas 

à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em 

interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 

encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim 

como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e 

agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e 

coletivas; 

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta 

de reservatórios de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição 

de estratégias de prevenção e controle de doenças; 

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de 

medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo 

integrado de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 

metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; 

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as 

normas do SUS; 

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças 

ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores 

ambientais; e 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo 

ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

Art. 18. Considera-se atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por 

profissional de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância 

epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: 

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra 

zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, 
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bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente 

associados a essas vacinações; 

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e 

no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu 

encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de 

zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; 

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância 

para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras 

laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; 

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde 

pública; 

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle 

da população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de 

relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da 

coordenação da área de vigilância em saúde. 

 

CAPÍTULO III 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 19. A avaliação de desempenho visa, fundamentalmente, apurar a eficiência dos 

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias e a qualidade 

de seus trabalhos, em função dos objetivos específicos de seus cargos. 

Art. 20. Fica instituído o Sistema de Avaliação de Desempenho dos Agentes 

Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias, regulamentado por 

Decreto, com a finalidade de aprimorar os métodos de gestão, valorizar o Agente, 

melhorar a qualidade e eficiência do serviço público e de gerir o processo de 

desenvolvimento funcional. 

Art. 21. O Sistema de Avaliação do Desempenho é composto por: 

I - Avaliação Especial do Desempenho, realizada em dois momentos: 

a) o primeiro, após 30 (trinta) dias da data da admissão do Agente; 

b) o segundo, após 60 (sessenta) dias da admissão do Agente, com manifestação 

quanto à adaptação ao emprego público. 
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II - Avaliação Periódica do Desempenho, realizada anualmente e utilizada para fins 

de programação de ações de capacitação e qualificação e como parâmetro para a 

evolução funcional. 

Art. 22. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias em 

período de experiência que obtiver média inferior a 60% (sessenta por cento) da 

pontuação máxima exigida nas avaliações especiais de desempenho, será 

considerado reprovado, hipótese em que seu desligamento prescindirá da instauração 

de procedimento formal. 

Art. 23. A gestão dos procedimentos relacionados ao Sistema de Avaliação de 

Desempenho dos Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às 

Endemias será realizada pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas (SMAG) juntamente com a Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD), 

a ser designada pelo Chefe do Executivo Municipal. 

§ 1º Compete à SMAG coordenar os procedimentos e deliberar sobre as questões 

relacionadas ao Sistema de Avaliação de Desempenho dos Agentes. 

§ 2º São atribuições da CAD: 

I - emitir parecer quanto à aptidão para o emprego público; 

II - encaminhar e recepcionar as avaliações de desempenho funcional preenchidas; 

III - manifestar-se quanto à concessão de promoção e progressão funcional; 

IV - apreciar recursos interpostos pelos Agentes avaliados.     

Art. 24. A CAD será composta por número ímpar de membros, sendo constituída: 

I - por representante(s) eleito(s) pelos Agentes Comunitários de Saúde; 

II - por representante(s) eleito(s) pelos Agentes de Combate às Endemias; 

III - por representante(s) indicado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida por um dos membros 

indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, a quem cabe o voto de desempate. 
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CAPÍTULO V 

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

Art. 25. O desenvolvimento dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias na carreira dar-se-á por meio de promoção funcional e 

progressão, mediante cumprimento de critérios exigidos nesta Lei e em Decreto 

regulamentador. 

§ 1º É vedada a concessão concomitante de promoção funcional e progressão ao 

Agente. 

§ 2º Havendo coincidência de cumprimento de períodos aquisitivos para fins de 

desenvolvimento na carreira, aplicar-se-á a promoção funcional e somente após dois 

anos na nova referência poderá ser concedida progressão ao Agente. 

Art. 26. Não será concedida promoção funcional ou progressão ao Agente: 

I - punido com pena de suspensão durante o período aquisitivo; 

II - que possuir mais de 10 (dez) faltas injustificadas durante o período aquisitivo 

para fins de progressão. 

III - que possuir mais de 15 (quinze) faltas injustificadas durante o período aquisitivo 

para fins de promoção funcional. 

IV - com contrato de trabalho suspenso. 

Parágrafo único. A contagem do tempo será interrompida no afastamento constante 

no inciso IV e reiniciada após o término do impedimento. 

 

SEÇÃO I 

DA PROGRESSÃO 

Art. 27. A progressão consiste na passagem do Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate às Endemias de uma referência salarial para outra, no sentido 

horizontal, mediante aprovação em avaliações de desempenho. 

Parágrafo único. A progressão corresponderá ao acréscimo de 5% (cinco por cento) 

sobre o salário, limitado aos padrões salariais fixados no Anexo Único desta Lei.  
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Art. 28. Poderão concorrer ao procedimento de progressão os Agentes ativos, desde 

que preenchidas as seguintes condições: 

I - ter cumprido o interstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício na referência 

salarial em que se encontra; 

II - ter alcançado, na avaliação de desempenho, a pontuação mínima exigida em 

regulamento específico. 

Art. 29. O Agente, em efetivo exercício, que preencher todos os requisitos 

necessários para o procedimento de progressão, avançará 1 (uma) referência salarial, 

reiniciando-se, então, nova contagem de tempo, registros, anotações e avaliações 

para fins de apuração de progressão. 

Art. 30. Fica suspenso o período aquisitivo para fins de progressão, durante as 

licenças e afastamentos descritos abaixo, sendo retomado na data em que o Agente 

retornar ao efetivo exercício: 

I - licença para o serviço militar; 

II - licença para atividade política; 

III - licença para tratar de interesses particulares; 

IV - afastamento para exercício de cargo de administração sindical ou representação 

profissional; 

V - licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração; 

VI - prisão não decorrente de sentença condenatória transitada em julgado. 

  

SEÇÃO II 

DA PROMOÇÃO 

Art. 31. A promoção funcional consiste na passagem do Agente Comunitário de 

Saúde e Agente de Combate às Endemias da referência salarial da classe em que se 

encontra para a referência correspondente da classe imediatamente superior, 

mediante aprovação em avaliações de desempenho e realização de cursos de 

capacitação e ações de desenvolvimento. 
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Parágrafo único. A promoção corresponderá ao acréscimo de 10% (dez por cento) 

sobre o salário, limitada aos padrões salariais fixados no Anexo Único desta Lei. 

Art. 32. Poderão concorrer ao procedimento de promoção funcional os Agentes 

ativos, desde que preenchidas as seguintes condições: 

I - ter cumprido o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe em que 

se encontra; 

II - ter alcançado, na avaliação de desempenho, a pontuação mínima exigida em 

regulamento específico; 

III - ter atingido pontuação mínima, obtida por meio da realização de cursos de 

capacitação e ações de desenvolvimento na área de atuação do cargo ou em áreas 

correlatas, conforme critérios constantes em Decreto regulamentador. 

Art. 33. O Agente, em efetivo exercício, que preencher todos os requisitos 

necessários para o procedimento de promoção, avançará 1 (uma) classe salarial na 

respectiva carreira, reiniciando-se, então, nova contagem de tempo, registros, 

anotações e avaliações para fins de apuração de promoção. 

Art. 34. É vedada a recorrência da promoção funcional sem que o Agente tenha 

recebido uma progressão imediatamente anterior, salvo se já estiver posicionado na 

última referência da respectiva classe. 

Art. 35. As licenças e afastamentos listados no art. 30 desta Lei suspendem o período 

aquisitivo para fins de concessão de promoção funcional. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SALÁRIO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 36. Os salários dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate 

às Endemias são os fixados no Anexo Único desta Lei. 

Art. 37. Os salários dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 

iniciativa do Poder Executivo, desde que não ultrapasse os limites da despesa com 

pessoal previstos na lei de responsabilidade fiscal. 

Parágrafo único. As tabelas salariais dos empregos públicos de que tratam esta lei 

poderão ser reajustadas periodicamente, sendo vedada a sua vinculação ou 
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equiparação para qualquer fim, conforme o disposto no inciso XIII do art. 37 da 

Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS 

Art. 38. Aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias 

poderão ser concedidos os benefícios elencados nesta Lei, sem prejuízo dos demais 

previstos na CLT e em leis específicas. 

  

SEÇÃO I 

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

Art. 39. Aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias é 

assegurado:  

I – Auxílio Fardamento, no valor de R$ 691,20 (seiscentos e noventa e um reais e 

vinte centavos) anuais, a ser pago em três parcelas quadrimestrais, juntamente com 

o salário dos meses de janeiro, maio e setembro; 

II – Auxílio Proteção Solar, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) mensais;  

§ 1º Os auxílios de que trata este artigo destinam-se ao ressarcimento das despesas 

necessárias para aquisição e confecção do uniforme usado pelos Agentes, bem como 

para a aquisição de produtos destinados à proteção contra a exposição aos raios 

solares, a fim de evitar danos à saúde decorrentes dessa exposição. 

§ 2º Os valores constantes nos incisos I e II do "caput" serão reajustados anualmente, 

pela aplicação da média acumulada nos doze meses anteriores do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou por índice que venha a substituí-lo. 

§ 3º A data-base para a atualização dos valores dos auxílios de que trata este artigo 

será o dia 1º de janeiro de cada ano. 

Art. 40. Será concedido Auxílio Transporte, pago em pecúnia, aos Agentes 

Comunitários de Saúde, de natureza indenizatória e destinado ao custeio das 

despesas realizadas com transporte coletivo urbano, no deslocamento de sua 
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residência para o local de trabalho e vice-versa, conforme critérios estabelecidos na 

Lei Municipal nº 1.354, de 15 de julho de 2011. 

§ 1º O Auxílio Transporte não será incorporado ao salário, nem será considerado 

para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de 

Seguridade Social. 

§ 2º O Auxílio Transporte será pago em pecúnia, em montante equivalente a doze 

vales-transportes mensais, no valor vigente à época do pagamento. 

§ 3º Fica vedado o pagamento de Auxílio Transporte aos Agentes que se encontrarem 

de férias, licenças ou afastados de suas funções. 

Art. 41. Será concedida Indenização de Transporte aos Agentes de Combate às 

Endemias, em razão da utilização de meio próprio de locomoção para execução de 

serviços externos, correspondente ao valor mensal de R$450,00 (quatrocentos e 

cinquenta) reais. 

§ 1º Para efeito de concessão do Indenização de Transporte, considera-se meio 

próprio de locomoção o veículo automotor particular, não fornecido pela 

Administração. 

§ 2º O valor da Indenização de Transporte será reajustado anualmente, pela aplicação 

da média acumulada nos doze meses anteriores do IPCA e o seu pagamento será 

efetuado juntamente com a remuneração do mês seguinte ao da utilização do meio 

próprio de locomoção. 

§ 3º Somente fará jus à Indenização de Transporte o Agente que estiver no exercício 

das atribuições do cargo ou função, vedado o cômputo nas licenças e afastamentos, 

ainda que considerados em lei como efetivo exercício. 

§ 4º É assegurado o pagamento integral da Indenização de Transporte ao Agente que 

laborar pelo menos 20 (vinte) dias no mês utilizando meio próprio de locomoção, 

sendo pago proporcionalmente aos dias trabalhados quando inferior a este período. 

§ 5º A indenização de que trata este artigo não se incorpora ao salário ou proventos 

de aposentadoria e pensão, nem será considerado base de cálculos para incidência 

de imposto de renda e contribuição previdenciária. 

Art. 42. O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do 

Poder Executivo federal, assegura aos Agentes de que trata esta Lei a percepção de 

Adicional de Insalubridade, calculado sobre o seu vencimento, observados os 

parâmetros da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
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Art. 43. Será concedido Adicional de Atenção Primária à Saúde aos Agente 

Comunitário de Saúde que atuam nas Unidades Básicas de Saúde e/ou compõem as 

equipes de Saúde da Família (eSF), conforme Decreto regulamentador:  

§ 1º Os recursos para custeio do adicional serão provenientes dos repasses do 

Ministério da Saúde para as equipes de Atenção Primária à Saúde, ficando o 

Município desobrigado de seu pagamento caso não haja repasse dos recursos ou estes 

sejam cessados.  

§ 2º O adicional de que trata este artigo não será incorporado ao salário do Agente e 

não servirá de base de cálculo para contribuição previdenciária. 

Art. 44. Poderá ser concedido aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias Adicional de Produtividade em Serviços de Saúde - PSS, 

mediante atingimento de métricas de desempenho e produtividade em serviços de 

saúde, conforme regulamentação constante em Decreto do Chefe do Poder 

Executivo. 

Parágrafo único. O adicional de que trata este artigo possui natureza indenizatória, 

não se incorpora aos salários ou proventos de aposentadoria e pensão, nem será 

considerado base de incidência de qualquer vantagem ou encargo. 

Art. 45. Fica instituído o Auxílio Funeral no valor correspondente ao salário vigente 

do Agente falecido a ser concedido ao familiar ou terceiro que custear as despesas 

do funeral. 

Parágrafo único. O auxílio será pago no prazo de cinco dias úteis, por meio de 

procedimento sumaríssimo, à pessoa que houver custeado o funeral. 

Art. 46. O décimo terceiro salário dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias será pago até o dia vinte do mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. A Administração Municipal poderá antecipar o pagamento de 

cinquenta por cento do décimo terceiro salário aos Agentes, sendo o percentual 

restante pago até a data fixada no “caput”. 

  

SEÇÃO II 

DAS LICENÇAS E CONCESSÕES 
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Subseção I 

Da Licença e Proteção à Maternidade 

Art. 47. Será garantido às Agentes Comunitárias de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias licença-maternidade de 210 (duzentos e dez) dias com recebimento de 

todos os benefícios, exceto o vale transporte. 

Art. 48. A Agente Comunitária de Saúde e Agente de Combate às Endemias que 

adotar ou obtiver guarda judicial de criança, para fins de adoção, terá direito à licença 

remunerada pelo período de 210 (duzentos e dez dias). 

Parágrafo único. A licença à adotante deverá ser concedida imediatamente à adoção 

ou obtenção da guarda, podendo, ainda, ser usufruída integralmente se solicitada em 

até sessenta dias. 

Art. 49. No período de licença-maternidade e licença à adotante a Agente não poderá 

exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche 

ou organização similar. 

 

Subseção II 

Da Licença Paternidade 

Art. 50. Ao Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias será 

concedida, sem prejuízo da remuneração e benefícios, licença de 20 (vinte) dias, em 

razão de nascimento de filho ou adoção, contados a partir da data de nascimento ou 

do termo judicial de guarda. 

  

Subseção III 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 51. Poderá ser concedida licença ao Agente Comunitário de Saúde e Agente de 

Combate às Endemias por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, 

dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas 

expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia 

médica oficial. 
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§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do Agente for 

indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo 

ou mediante compensação de horário. 

§ 2º A licença de que trata o “caput”, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida 

a cada período de doze meses nas seguintes condições: 

I – por até noventa dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do Agente; e 

II – por até cento e vinte dias, consecutivos ou não, sem remuneração. 

§ 3º O início do interstício de doze meses será contado a partir da data do deferimento 

da primeira licença concedida. 

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as 

respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de doze meses, 

observado o disposto no §3º, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos 

incisos I e II do § 2º. 

§ 5º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença 

prevista neste artigo. 

§ 6º A perícia médica de que trata o “caput” deste artigo será dispensada quando o 

afastamento for inferior a quinze dias, dentro de um ano. 

 

Subseção IV 

Da Licença para Capacitação 

Art. 52. Ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias  

poderá ser concedida, mediante análise de conveniência e oportunidade, licença 

remunerada para capacitação, que contribua para o seu desenvolvimento e que 

atenda aos interesses do Município. 

Parágrafo único. A licença de que trata o “caput” deste artigo dar-se-á com percepção 

de remuneração e vantagens temporárias. 

Art. 53. A licença para capacitação poderá ser concedida para: 

I - ações de desenvolvimento (cursos e eventos) presenciais ou à distância, sem ônus, 

pelo período que durar a capacitação ou até o limite de 5 (cinco) dias; 
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II - elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de 

mestrado ou tese de doutorado, em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação 

(MEC), pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 1º A licença em razão de ações de desenvolvimento constante no inciso I deste 

artigo poderá ser usufruída uma vez a cada período de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias. 

§ 2º A licença a que se refere o inciso II deste artigo poderá ser usufruída uma única 

vez para conclusão de cada grau de titulação. 

§ 3º O Agente deverá apresentar o certificado de conclusão do curso ou comprovar 

o depósito/entrega do trabalho produzido junto à banca examinadora ao final da 

licença concedida. 

§ 4º O Agente que não apresentar a documentação mencionada no parágrafo anterior 

deverá ressarcir ao Município os valores correspondentes à remuneração percebida 

durante a licença, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito. 

 

Subseção V 

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 54. A critério da Administração, poderá ser concedida ao Agente Comunitário 

de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias licença para tratar de interesses 

particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 

§ 1º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do Agente ou, 

justificadamente, no interesse do serviço. 

§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorrido dois anos do término da 

anterior. 

§ 3º A licença de que trata o “caput” deste artigo será autorizada somente após a 

concessão da primeira progressão funcional. 

 

Subseção VI 

Da Licença para Atividade Política 

http://www.boavista.rr.gov.br/


 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua General Penha Brasil, nº 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho 

Fone: (095) 621-1700 – Ramal 1719– Gabinete do Prefeito 

CEP 69305-130 – Boa Vista-RR 

Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

 

Art. 55. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias terão 

direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre suas escolhas 

em convenções partidárias, como candidatos a cargos eletivos, e a véspera dos 

registros de suas candidaturas perante a Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao 

da eleição, o Agente fará jus à licença, assegurada a percepção de salário, somente 

pelo período de três meses. 

 

Subseção VII 

Das Concessões 

Art. 56. Sem prejuízo, poderá o Agente Comunitário de Saúde e o Agente de 

Combate às Endemias ausentar-se do serviço por oito dias consecutivos em razão 

de:  

a)  casamento;  

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, 

enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.  

Art. 57. Será concedido horário especial ao Agente Comunitário de Saúde e Agente 

de Combate às Endemias estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre 

o horário escolar e o do local de trabalho. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de 

horário no órgão, respeitada a duração semanal do trabalho, a ser realizada no prazo 

de 12 (doze) meses, podendo ser determinada a participação do beneficiário dessa 

licença nas ações da Superintendência de Vigilância em Saúde e atenção primária, 

sob pena de, em caso de falta injustificada, ser subtraído o valor das respectivas horas 

no contracheque subsequente. 

 

SEÇÃO III 

DAS PREMIAÇÕES 

Art. 58. Poderá ser instituída premiação para estimular ideias e propostas de 

inovação, produzidas pelos próprios Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias, com o objetivo de aperfeiçoar e estabelecer rotinas de 
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melhoria contínua dos processos de trabalho e garantia de aprimoramento da 

qualidade do serviço prestado ao cidadão. 

Art. 59. Poderá ser realizado o pagamento de premiação aos Agentes Comunitários 

de Saúde e Agentes de Combate às Endemias vencedores de competições esportivas 

e culturais, organizadas pela Prefeitura Municipal de Boa Vista. 

Art. 60. Poderá ser concedido aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias abono anual, em caráter variável, como retribuição pelo 

alcance de resultados esperados e de metas estabelecidas. 

Parágrafo único. O abono de que trata o "caput" deste artigo não substitui ou 

complementa a remuneração devida ao Agente, nem constitui base de incidência de 

qualquer vantagem ou encargo. 

Art. 61. As premiações e o abono anual previstos nesta Seção serão implementados 

por meio de Decreto do Chefe do Executivo Municipal, ficando condicionados à 

disponibilidade orçamentária e dentro dos limites legais de despesa com pessoal. 

 

CAPÍTULO VI 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 62. A jornada de trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias é de 40 (quarenta) horas semanais, integralmente dedicada às 

ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental 

e de combate a endemias em prol das famílias e das comunidades assistidas, no 

âmbito dos respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários 

de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias participação nas atividades de 

planejamento e avaliação de ações, de detalhamento das atividades, de registro de 

dados e de reuniões de equipe. 

Art. 63. As condições climáticas da área geográfica de atuação serão consideradas 

na definição do horário para cumprimento da jornada de trabalho. 

 

CAPÍTULO VI 

EXTINÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
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Art. 64. A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o 

contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, 

observadas as disposições desta lei, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 

termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999;  

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem 

pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado 

em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a 

continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com 

as peculiaridades das atividades exercidas; 

V - extinção dos programas federais e estaduais implementados mediante convênio 

ou ajustes similares, que originaram as respectivas contratações. 

§ 1º No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também poderá ser 

rescindido unilateralmente na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I 

do art. 6º, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência. 

§ 2º A apuração da falta grave de que trata o inciso I do "caput" deste artigo, será 

realizada por meio do procedimento estabelecido no art. 136 e seguintes da Lei 

Complementar Municipal n. 003/2012 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Boa Vista). 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso II do "caput" deste artigo, será adotado o 

procedimento estabelecido no artigo 125 e seguintes da Lei Complementar 

Municipal n. 003/2012 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 

Boa Vista). 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 65. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários 

de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a 

surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável. 
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Art. 66. O exercício das atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate às Endemias é incompatível com: 

I. a nomeação ou designação para cargo ou função de confiança; 

II. exercício de empregos e cargos públicos, exceto outro cargo ou emprego privativo 

de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;  

III. quaisquer outras atividades que não se enquadrem na contratação, prevista na 

presente Lei. 

Art. 67. A contratação de que trata esta Lei não gerará estabilidade para os Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

Art. 68. O início da contagem do interstício aquisitivo para fins de progressão e 

promoção dos Agente Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 

Endemias  se dará com a vigência desta lei, vedada a contagem retroativa para 

quaisquer fins. 

Art. 69 Fica fixada no mês de janeiro de cada ano a data-base para fins de revisão 

geral anual dos salários dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias. 

§ 1º A revisão de que trata o “caput” deste artigo será feita considerando a variação 

do IPCA, apurada pela aplicação da média acumulada nos doze meses anteriores. 

§ 2º Os índices da revisão geral anual prevista neste artigo ficam absorvidos por 

eventual aumento de salário que venha a ser concedido a partir da data de publicação 

desta Lei. 

§ 3º A revisão geral anual observará a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei 

Orçamentária Anual, os limites para despesa com pessoal e a disponibilidade 

financeira do Município. 

Art. 70. Os recursos de que tratam os arts. 9º-C e 9º-D da Lei Federal n. 11.350/2006 

possuem natureza de transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, 

nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 

integrando a Receita Corrente Líquida do município de Boa Vista, inclusive para 

fins do que dispõe o art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 71. Fica autorizado o pagamento, através de complementação de salário, da 

diferença nominal necessária a produzir a equivalência com o piso salarial 

profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate 

às Endemias. 
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Parágrafo único. A complementação a que alude o “caput” deste artigo integrará o 

cálculo dos proventos quando da aposentadoria do Agente e sobre ela incidirão todas 

as vantagens e descontos legais. 

Art. 72. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a assistência financeira complementar 

obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que 

venha a ser utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de 

pessoal do ente federativo beneficiado pelas transferências. 

Art. 73. Portaria da lavra do Secretário Municipal de Saúde estabelecerá as metas 

dos serviços e das equipes dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate 

às endemias. 

Parágrafo único. Até que venha a ser editada a Portaria de que trata o "caput" 

observar-se-á a normatização federal a respeito do tema.  

Art. 74. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 75. O Anexo Único é parte integrante e inseparável da presente Lei. 

Art. 76. O disposto nesta Lei observa todas as prescrições legais, atende à 

capacidade financeira do Município de Boa Vista e, ainda, respeita os limites fixados 

pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que trata da responsabilidade 

fiscal, seus efeitos e consequências. 

Art. 77. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a remanejar os recursos 

necessários ao cumprimento desta Lei, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual 

– LOA, no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 79. O “caput” do artigo 41 da Lei n. 2.527, de 15 de janeiro de 2024, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 41. Será concedido Adicional de Produtividade em Serviços de Saúde 

– PSS - aos profissionais que atuam na Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante atingimento de métricas de desempenho e produtividade em 

serviços de saúde, conforme regulamentação constante em Decreto do Chefe 

do Poder Executivo.” (NR) 

Art. 80. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n. 1.000, de 18 

de dezembro de 2007, que dispõe sobre a contratação de Agentes Comunitários de 
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Saúde; e a Lei n. 1.382, de 9 de novembro de 2011, que dispõe sobre o exercício das 

atividades do Agente de Combate a Endemias no âmbito do Município de Boa Vista. 

 
Boa Vista – RR, 22 de março de 2024. 

 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

Prefeito de Boa Vista 
 

PUBLICADA NO DOM Nº 6075, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
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Boa Vista, 22 de março de 2024. 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

Prefeito de Boa Vista 

 

 

ANEXO ÚNICO - Quadro de Salários e Evolução na Carreira 

 

 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 

R$ 

2.824,00 

R$ 

2.965,20 

R$ 

3.113,46 

R$ 

3.269,13 

R$ 

3.432,59 

R$ 

3.604,22 

R$ 

3.784,43 

R$ 

3.973,65 

R$ 

4.172,33 

R$ 

4.380,95 

R$ 

4.600,00 

R$ 

4.830,00 

R$ 

5.071,50 

R$ 

5.325,07 

R$ 

5.591,33 

B 

R$ 

3.106,40 

R$ 

3.261,72 

R$ 

3.424,81 

R$ 

3.596,05 

R$ 

3.775,85 

R$ 

3.964,64 

R$ 

4.162,87 

R$ 

4.371,02 

R$ 

4.589,57 

R$ 

4.819,05 

R$ 

5.060,00 

R$ 

5.313,00 

R$ 

5.578,65 

R$ 

5.857,58 

R$ 

6.150,46 

C 

R$ 

3.417,04 

R$ 

3.587,89 

R$ 

3.767,29 

R$ 

3.955,65 

R$ 

4.153,43 

R$ 

4.361,11 

R$ 

4.579,16 

R$ 

4.808,12 

R$ 

5.048,52 

R$ 

5.300,95 

R$ 

5.566,00 

R$ 

5.844,30 

R$ 

6.136,51 

R$ 

6.443,34 

R$ 

6.765,51 

D 

R$ 

3.758,74 

R$ 

3.946,68 

R$ 

4.144,02 

R$ 

4.351,22 

R$ 

4.568,78 

R$ 

4.797,22 

R$ 

5.037,08 

R$ 

5.288,93 

R$ 

5.553,38 

R$ 

5.831,05 

R$ 

6.122,60 

R$ 

6.428,73 

R$ 

6.750,16 

R$ 

7.087,67 

R$ 

7.442,06 

E 

R$ 

4.134,62 

R$ 

4.341,35 

R$ 

4.558,42 

R$ 

4.786,34 

R$ 

5.025,65 

R$ 

5.276,94 

R$ 

5.540,78 

R$ 

5.817,82 

R$ 

6.108,71 

R$ 

6.414,15 

R$ 

6.734,86 

R$ 

7.071,60 

R$ 

7.425,18 

R$ 

7.796,44 

R$ 

8.186,26 

F 

R$ 

4.548,08 

R$ 

4.775,48 

R$ 

5.014,26 

R$ 

5.264,97 

R$ 

5.528,22 

R$ 

5.804,63 

R$ 

6.094,86 

R$ 

6.399,61 

R$ 

6.719,59 

R$ 

7.055,57 

R$ 

7.408,34 

R$ 

7.778,76 

R$ 

8.167,70 

R$ 

8.576,08 

R$ 

9.004,89 

G 

R$ 

5.002,89 

R$ 

5.253,03 

R$ 

5.515,68 

R$ 

5.791,47 

R$ 

6.081,04 

R$ 

6.385,09 

R$ 

6.704,35 

R$ 

7.039,57 

R$ 

7.391,54 

R$ 

7.761,12 

R$ 

8.149,18 

R$ 

8.556,64 

R$ 

8.984,47 

R$ 

9.433,69 

R$ 

9.905,38 
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